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EMENDA ADITIVA nº 1/2018  

AO PROJETO LEI COMPLEMENTAR - 123/2017 

 

 

 

 

Acrescenta a observação (8), no anexo VI, da Tabela 3 – Parte 

B, da Lei Complementar nº 470, de 9 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 

Art.  1º - Fica acrescida a observação (8), no anexo VI, da Tabela 3 – Parte B, 

da Lei Complementar nº 470, de 9 de janeiro de 2017, com a seguinte redação:  

“ (8) permitido o uso 9491-0 – Atividades de Organizações Religiosas, 

quando de médio porte, em todas as áreas, setores ou faixas, exceto nos Setores Especiais 

de Interesse de Conservação de Morros (SE-04) e Setores Especiais de Interesse de 

Conservação de Várzeas (SE-05) ”.  

  

 

Gabinete Parlamentar, 15 de fevereiro de 2018. 

 

 

 Mauricinho Soares - PMDB 

 Vereador 

 Maurício Peixer - PR 

 Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente emenda aditiva ao Projeto de Lei Complementar n.º 123/2017 tem 

como objetivo sanar erro no CNAE 9491-0 no anexo VI, da Tabela 3 – Parte B, da Lei 

Complementar n.º 470/2017, no que tange à questão dos templos religiosos com áreas de 

até 5000 m².   

Desta forma, pretende-se acrescentar a observação número (8) no anexo VI, 

da Tabela 3 – Parte B, da Lei Complementar n.º 470/2017, a fim de permitir o uso do 

CNAE 9491-0 que regula as atividades de organizações religiosas, “quando de médio 

porte”, em todas as áreas, setores ou faixas pela cidade.   

Mantendo a exceção aos Setores Especiais de Interesse de Conservação de 

Morros (SE-04) e Setores Especiais de Interesse de Conservação de Várzeas (SE-05) 

conforme determina a Lei Complementar no 470, de 9 de janeiro de 2017.  

   

 

 

Gabinete Parlamentar, 15 de fevereiro de 2018. 

 

 

 Mauricinho Soares - PMDB 

 Vereador 

 Maurício Peixer - PR 

 Vereador 
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